
16/05/2023, 10:20 Roundcube Webmail :: IMPUGNAÇÃO - PREGAO ELETRONICO 30.2023

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess6408719840/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=5677&_mbox=INBOX&_action… 1/1

Assunto IMPUGNAÇÃO - PREGAO ELETRONICO 30.2023
De Julio Cesar | Demape <julio.miranda@demape.com.br>
Para <licitacao@mercedes.pr.gov.br>
Cópia 'Jardel Boneli | Demape' <jardel.boneli@demape.com.br>, 'André

Lima | Demape' <andre.lima@demape.com.br>, 'Kelly Furlan |
Demape' <kelly.furlan@demape.com.br>, 'Gilmar Coelho |
Demape' <gilmar.coelho@demape.com.br>

Data 04-05-2023 12:06
Prioridade Mais alta

4. PROCURAÇÃO - DMP s-Manifesto.pdf(~226 KB)
1. Contrato Social DMP.pdf(~1,1 MB)
2. CNH - Daniela Pelloso.pdf(~111 KB)
5. CNH DIGITAL - JULIO.pdf(~110 KB)
IMPUGNAÇÃO MERCEDES - POTENCIA NOMINAL, EFICIENCIA, GRAVAÇÃO A LASER, ANGULO 20°.pdf(~609
KB)

 
Prezados,
 
Boa tarde,
 
Prezados (as) Senhores (as),
 
A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e
03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 13.257-595 cidade de Ita�ba/SP, vem através da presente,
mui respeitosamente, com fulcro no inciso art. 41 § 1º da Lei 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO ELETRONICO Nº
30.2023, pelos fatos e direitos a seguir aduzidos
 
Desde já agradeço e estou a disposição para todos os esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 
 
 

Julio Cesar
Licitação

+55 11 4894-8800  - R.8816

Rua João Bizzo, 10 - Itatiba/SP | Brasil | CEP 13257-595

 
Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais para o des�natário, tem fins
específicos e é protegida por lei. Se você não é o des�natário desta mensagem, você deve apagá-la.
Qualquer divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem é estritamente proibida.
 
This message, including any a�achments, contains confiden�al informa�on intended for a specific
individual and purpose, protected by law. If you are not the intended recipient, you should delete this
message. Any disclosure, copying, or distribu�on of this message is strictly prohibited.
 

https://demape.com.br/
https://www.instagram.com/demape_oficial/
https://www.linkedin.com/company/demape/
https://www.facebook.com/demapeoficial/
https://goo.gl/maps/Pae71guM27N2


DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35209350139

CNPJ 

38.874.848/0001-12

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

197.370/20-2

DATA DO ARQUIVAMENTO 

10/06/2020

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

22/06/2020

HORA DE EXPEDIÇÃO 

16:39:49

CÓDIGO DE CONTROLE 

135457331

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 22/06/2020 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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digitalmente e assinada em 22/06/2020 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 135457331. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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DADOS CADASTRAIS

ATO
Alteraçao do Codigo de Atividade Econômica/ Objeto Social Abertura de Filial Consolidação da Matriz

NOME EMPRESARIAL PORTE -

D M P EQUIPAMENTOS LTDA Normal

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

Rua Joao Bízzo Galpao 01 (1º Andar) e Galpão 03 10 GALPAO 1 E 3 13257 595

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
*

Itatiba SP bianca©georgiacontabil com br
]

NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ- SEDE NIRE SEDE
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IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC ”

NOME ANA LUIZ FERNANDES LIMA (Procurador) DARE R$ 151 86 1 / 1

ASSINATURA , w- DATA 04/06/2020 DARF R$ 00

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PHOCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

.É

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
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ANEXOS

( ) DBE

&Procuraçao

( ) Alvará Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balªnçº Patrimonial

( ) Outros

; «

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁUSE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

(Q) Documentos Pessoais

( ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Protocolo / Justificaçao

( )
Certidão

OBSERVAÇOES

mha
REDESIM

Versão VRE Reports 1 o o o 04/06/2020 13 20 os Página 1 de e !
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Instrumento Particular-de'Alteraçãó'e Conscdidação de Cantigaato—Socia pla

D M P EQUIPAMENTOS LTDA Sªp
CNPJ 38 874 848/0001 12 &

NIRE 35 209 350 139
IN 2020 * 020 *

DP 4 PARTICIPAÇÓES LTDA sociedade empresária limitada, devidamen u.,— r!

o nº 33 326 092/0001 53, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35235497907, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada “ DP 4", neste ato

representada por sua sócia a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189 7 SSP/SP,

expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 275 360 598

09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521, Morada dos Passaros, na cidade de

Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no

CNPJ sob o nº 33 326 584/0001 49, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35 235 497 940, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada “ CRISSIER”, neste

ato representada por sua socia a Sra DIANA PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em

30/03/1978, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheira, portadora da Cedula

de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP expedido em 25/04/2006 inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82, residente e domiciliada na Avenida ômega,

nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e II, na cidade de Barueri Estado de São Paulo

CEP 06472 005

Únicos sócios representando a totalidade do capital social da sociedade denominada D M P

EQUIPAMENTOS LTDA, sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o nº 38 874 848/0001 12, com

seus atos societarios devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 35 209 350 139, com sede

na Rua João Bizzo, nº 10 Galpão 01 (lº Andar) e Galpão 03, Loteamento Parque Empresarial

Adelelmo Corradini, na cidade de Itatiba, Estado de São Paulo CEP 13257 595, que tem entre

si deliberado alterar o referido Contrato Social, procedendo para tanto da seguinte forma

DA ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL DA EMPRESA

Altera se, nesta data, a descrição do objeto social da empresa passando a ser da seguinte forma,

A fabricaçãoode transformadores, indutores, conversores, sincronizadores, peças, acessórios,

materiais elétricos para instalações em circuito de consumo, componentes eletrônicos, aparelhos

e equipamentos para geração, distribuição e controle de energia elétrica, luminárias,

equipamentos de iluminação, lâmpadas, abajures e sistemas de geração de energia elétrica

fotovoltaica e suas partes e peças, 0 comércio atacadista e varejista de máquinas, equipamentos,

partes e peças, materiais elétricos, equipamentos elétricos de uso pessoal, doméstico, comercial

e público, lustres, luminárias, abajures, lâmpadas, artigos de iluminação e sistemas de geração

de energia elétrica fotovoltaica e suas partes e peças e a montagem e instalaçãoode sistemas e Gorº“
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geração de energia eletrica fotovoltaica e de equipamentos de iluminação, sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos e seryiçoã de egºngbnharia
O o oo . .

9. Oo .. ooo. ..
DA CRIAÇÃO DE FILIAL

Cria se, nesta data, as respectivas filiais, conforme segue,

FILIAL 01 Rua João Mendes, Nº 57, Sala 05, Letra A, Centro, na cidade de Extrema,

Estado de Minas Gerais CEP 37640 000, com o objetivo social igual ao da Matriz

FILIAL 02 Rua Evaristo da Veiga, Nº 101, Sala G, Glória, na cidade de Joinville, Estado de

Santa Catarina CEP 89216 215, com o objeto social da igual ao da Matriz

Consolidação do Contrato Social de

D M P EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 38 874 848/0001 12

NIRE 35209350139

DP 4 PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no CNPJ sob

o nº 33 326 092/0001 53, com seus atos societários registrados na JUCESP sob o NIRE

35235497907, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada DP 4', neste ato

representada por sua sócia a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189 7 SSP/SP,

expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 275 360 598

09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521, Morada dos Pássaros, na cidade de

Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA sociedade empresaria limitada, devidamente inscrita no

CNPJ sob o nº 33 326 584/0001 49, com seus atos societarios registrados na JUCESP sob o NIRE

35 235 497 940, com sede na Avenida Mofarrej, nº 348, conjunto 1 308, Vila Leopoldina na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 05311 000, doravante denominada CRISSIER', neste

ato representada por sua sócia a Sra DIANA PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em

30/03/1978, casada em regime de comunhao parcial de bens, engenheira, portadora da Cedula

de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP, expedido em 25/04/2006 Inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82, residente e domiciliada na Avenida ômega,

nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e II, na cidade de Barueri Estado de São Paulo

CEP 06472 005

CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade gira sob a razão social de D M P EQUIPAMENTOS LTDA ,

devidamente cadastrada na JUCESP sob o Nire 38 874 848/0001 12 e inscrita no CNPJ sob o nº

38 874 848/0001 12 com sede na Rua João Bizzo, número 10, Galpão 01 (1º andar) e Galpão

03, no Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, na cidade de Itatiba, Estado de São

Paulo, CEP 13257 595, podendo a qualquer momento, por deliberaçao dos Sócios, abriroutras

filiais, obter depósitos, abertos ou fechados, escritorios ou qualquer tipo de dependencia, julgada

necessária, em qualquer localidade no Território Nacional
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CAPÍTULO II DO OBJETO SOçIAL

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedadetêm por õbj'etQSOCiaJ & s'egíiinte ramo,

A fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores, peças, acessorios,

materiais eletricos para instalações em circuito de consumo, componentes eletrônicos, aparelhos

e equipamentos para geração, distribuição e controle de energia eletrica, luminárias,

equipamentos de iluminação, lâmpadas, abajures e sistemas de geração de energia eletrica

fotovoltaica e suas partes e peças, 0 comercio atacadista e varejista de máquinas, equipamentos,

partes e peças, materiais eletricos, equipamentos eletricos de uso pessoal, domestico, comercial

e público, lustres, luminárias, abajures, lâmpadas, artigos de iluminação e sistemas de geração

de energia eletrica fotovoltaica e suas partes e peças e a montagem e instalação de sistemas de

geração de energia eletrica fotovoltaica e de equipamentos de iluminação, sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos e serviços de engenharia

CAPÍTULO III DAS FILIAIS
*

FILIAL 01 Rua João Mendes, Nº 57, Sala 05, Letra A, Centro, na cidade de Extrema,

Estado de Minas Gerais CEP 37640 000, com o objeto social igual ao da Matriz

v

:
'»FILIAL 02 Rua Evaristo da Veiga, Nº 101, Sala G, Glória, na cidade de Joinville, Estado

de Santa Catarina CEP 89216 215, com o objeto social igual ao da Matriz

!

CAPÍTULO IV DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social subscrito e totalmente integralizado e de R$130 000,00

(cento e trinta mil reais), dividido em 130 000 (cento e trinta mil) quotas sociais, com valor

nominal de R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os Sócios,

Sócm Quotas Valor % Valor

Nominal

DP 4 PARTICIPAÇõES LTDA 65 000 R$ 1 00 50% R$ 65 000 00

CRISSIER PARTICIPAÇõES LTDA 65 000 R$ 1 00 50% R$ 65 000 00

Total 130 000 100º/o R$ 130 000,00

PARÁGRAFO ÚNICO A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

CAPÍTULO V DA REPRESENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA A administração da sociedade sera exercida pelas não sócias DIANA

PELLOSO ASSIS, brasileira, nascida em 30/03/1978, casada em regime de comunhão parciaI de

bens, engenheira, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 187 3 SSP/SP, expedida

em 25/04/2006, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 254 178 288 82,

residente e domiciliada na Avenida ômega, Nº 219, Apartamento nº 243, Melville Empresarial I e

II na cidade de Barueri Estado de São Paulo CEP 06472 005 e DANIELA PELLOSO brasileira

nascida em 05/10/1980, solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o

nº 28 835 189 7 SSP/SP, expedida em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF)
03,94

&
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sob o nº 275. 360.598 09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, Nº 521, Morada dos

Pássaros, na cidade de Barueri? Estàdo Cie: Sâo Paulo ': .CEP 06428-010, que atuarão a

denominação de “Administradoras.
'

as'quaiàáà'o i'hvestizdas.dos mais amplos e gerais poderes

necessários à direção e gestão empresarial da Sociedade, podendo representa--Ia em conjunto ou

isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros de qualquer

natureza, órgãos púbicos e privados, repartições, autarquias e associações de classe, quer sejam

estes orgãos federais, estaduais ou municipais e praticar todos e quaisquer atos necessários à

consecução dos objetivos sociais e a defesa dos interesses e direitos da Sociedade, podendo

nomear procuradores com os poderes e atribuiçoes exigidas pelas circunstâncias, sendo

autorizado às Administradoras o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização de ambas

as socnas

68.0
.

o
o'.on.

CAPÍTULO VI DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA A sociedade iniciou suas atividades em 08 de junho 1 990, e seu prazo deM
duração e indeterminado

CLÁSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justincadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, dd

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas

ÇLÁUSULA SETIMA Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os Socios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso

CAPÍTULO VII DA RETIRADA, FALECIMENTO E [OU EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA OITAVA Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLÁUSULA NONA As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas

ou alienadas de qualquer maneira, parcial ou integralmente, sem o expresso consentimento por

escrito da Sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições, o direito de preferencia aos

socios que queiram adquiri las, no caso de algum dos Sócios pretender ceder as quotas que

possui

CLÁUSULA DECIMA: O sócio que desejar se retirar da sociedade ou ceder parcialmente suas

quotas, deverá notificar seus sócios para que exerçam dentro do prazo de 90 (noventa) dias, os

respectivos direitos de preferência na aquisição das quotas oferecidas. A notificação poderá ser

feita através de carta que comprove o recebimento do destinatário.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em balanço

especialmente levantado
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PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seus sócios.'
;
'E

E ;
::.. ".::":

CAPÍTULO VIII DO DESEMPEDIDMENTO

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudes de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública,

ou a propriedade

CAPÍTULO :X DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro de Itatiba/SP para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente Contrato Social em 03

(tres) vias de igual teor, na presença das testemunhas infra assinadas

Itatiba, 20 de abril de 2020

%— ÓJWQW
DP 4 Participações Ltda

Daniela Pelloso

*WW
Crissier Participações Ltda

Diana Pelloso Assis

Testemunhas

Nome.% 3 W Nome:1%W&(QQMWM
RG: 5% 34.1 53 4 RG. % moWºw
CPF=%% 06) 6% .23

CPF ”05 lõªí ªlºng %
_;
=
L.
c::zN=)N::
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D M P EQUIPAMENTOS I:TDA, sociedade empr.e.sariã.limitada registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35209350139 inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 38 874 848/0001 12 com sede na Rua João Bizzo, nº 10 Galpão 01 (lº Andar)

e Galpão 03, Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, na cidade de

Itatiba, Estado de São Paulo CEP 13257 595, neste ato representada por sua

administradora a Sra DANIELA PELLOSO, brasileira, nascida em 05/10/1980,

solteira, administradora, portadora da Cedula de Identidade RG sob o nº 28 835 189

7 SSP/SP, expedido em 14/03/2005, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

sob o nº 275 360 598 09, residente e domiciliada na Alameda Rouxinol, nº521,

Morada dos Passaros, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo CEP 06428 010,

nomeia e constitui como procurador (a) BIANCA CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileira,

casada, analista jurídica, portadora da Cedula de Identidade RG sob o n º

48 010 925 4 SSPSP e inscrita no CPF/MF sob o n º 403 154 298 44 residente e

domiciliada no Salto de Baixo, Chácara Campos de Oliveira, Extrema MG, CEP

37 640 000 e/ou ANA LUIZA FERNANDES LIMA brasileira solteira portadora da

Cedula de Identidade RG sob o nº 54 371 953 4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o

nº 128 061 696 23, residente e domiciliada na Travessa Sebastiana Morbidelli, nº

215, Morbidelli Extrema MG CEP 37 640 000 e/ou, GILBERTO DONIZETTI B

DA SILVA, brasileiro, casado, contador, portador do CRC SP sob o nº SP 258946/0

2 e inscrito no CPF/MF sob o n º 042 343 898 03, com endereço comercial sito à Rua

João Mendes, n º 57, Centro, Extrema MG, CEP 37 640 000, podendo estes

representá la perante a Junta Comercial, Receita Federal, Receita Estadual,

Prefeituras dos Estados de Minas Gerais, São Paulo e Santa Catarina e quaisquer

outros que se façam necessarios, com poderes para assinar todo o processo de

alteração da empresa, requerimento, licenciamento ou ato, cadastrar e retirar senhas

municipais e estaduais

Esta procuração tem validade de 3 meses

Itatiba/SP 20 de abril de 2020

”'“/LWQW
DANIELÇPELLOSO CPF 275 360 598 09

Representante e administradora
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Declaração

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 275 360 598 09 na qualidade de titular socio ou responsável legal da empresa D M P
EQUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Joao Bizzo, 10
Galp 01,1º and Galp03, Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, SP Itatiba, CEP 13257—595, para
exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, âZº, do Decreto Estadual
nº 56.660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via

Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiãcação digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA

Versão VRE Repons 1 0 O 0 30/04/2020 10 29 16 Pagina 1 de 4
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275.360 598-09 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa D.M.P
EQUIPAMENTOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua João Mendes, 57,

SaIaOSLetraA, Centro, MG, Extrema, CEP 37640—000, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ
OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo posturas municipais e restrições das areas de proteçao

ambiental, nos termos do art. 24 êzº do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigação de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiflcaçao digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275.360.598—09, na qualidade de titular, sócio ou responsavel legal da empresa D.M P

EQUIPAMENTOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Evaristo da Veiga

101 Sala G, Glória, SC, Joinville, CEP 89216-215 para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER
parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção

ambiental, nos termos do art. 24, gzº, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

emgresarial na Prefeitura ou pelo titular, sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certífcação digital

DANIELA PELLOSO

RG 28 835 189 7

D M P EQUIPAMENTOS LTDA
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Declaraçao

Eu DANIELA PELLOSO portador da Cedula de Identidade nº 28 835189 7 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 275 360 598 09 na qualidade de titular socio ou responsável legal da empresa D M P

EQUIPAMENTOS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua João Bizzo 10

Galp 01 1º and Galp03 Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini SP Itatiba CEP 13257 595 para

exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e

funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo

posturas municipais e restrições das areas de proteção ambiental nos termos do a[t 24 ê2º do Decreto Estadual

nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via

Rapida Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renová lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certiflcaçâo digital
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DANIELA PELLOSO
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte orgao

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
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MGP2000305210
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,,

o1 IDENTIFICAÇÃO ),!Lq f OQli Qu &
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«,
102 Inscricao dos demais estabelecimentos QQQQ
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' Numero de Controle MG33385793 38874848000112
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Eri FCPJ ;. QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

& Responsável A Preposto

NOME CPF

DANIELA PELLOSO 275.360.598-09
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 

Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 

diretora, Sra. Daniela Peloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 

CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 

domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 

Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 

64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 

Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29,Sr. André 

Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-

5 e CPF nº 309.935.868-13, Sra. Kelly Cristina Furlan, Analista de Licitação, 

titular do R.G. nº 40.892.492-5 e do CPF nº 350.552.778-58, todos com endereço 

à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 

– Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 

de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 

participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 

presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 

propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 

dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 

OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 

vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 

enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 11 de outubro de 2022 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Peloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Daniela Pelloso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9E7A-8F95-AD05-8429.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MERCEDES DO ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 030.2023 
 
 
A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, 

situada à Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL 
ADELELMO CORRADINI, CEP 13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui 
respeitosamente, com fulcro no inciso art. 41 § 1º da Lei 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO 
ao Edital Pregão ELETRONICO n° 030.2023, pelos fatos e direitos a seguir aduzidos. 

 
 

1 – PRELIMINARMENTE 
 

Estando a impugnante dentro do prazo legal, para apresentar as falhas e irregularidades 
que viciam o edital, amparada pelo art. 41, §2º da Lei 8.666/93, vem apresentar as razões de 
fato e de direito, para que sejam reformados os itens editalícios, abaixo indicados, em 
desconformidade com a legislação de Contratos e Licitações da Administração Pública.  

 
 

2 - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 
 

Considerando que a IMPUGNANTE é empresa que exerce a atividade compatível com o 
objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, bem como que o prazo para impugnação é de 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, sendo assim, é 
de se assinalar que a presente insurreição encontra- se TEMPESTIVA, uma vez que protocolada 
antes do terceiro dia útil que antecede a data limite da abertura da licitação. 

 

 
 

3 - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

3.1. DA POTÊNCIA (W) DOS ITENS 

Denota-se ainda mais uma exigência meramente restritiva, eis que exige que a potência 
nominal MAXIMAS de 56w, 63w, 90w, 115w, todavia, esta postura trata-se de uma exigência que 
é atendia por limitadas e exclusivas marcas, visando assim restringir a competitividade do 
certame, com uma característica exclusiva. 

 
Cumpre salientar que, a exigência de potência deve-se ser estabelecida o mínimo e 

máximo, logo a Administração deve realizar estudos até onde quer chegar, visto que quanto 
menor potência utilizada, mas que mantenha a eficiência, resultará em economia, caso contrário 
o erário será afetado. 

 



 

 

Por essa razão, admitir variação na potência e estipulando a aceitação em até +- 10% (é 
imprescindível, até para afastar o direcionamento a determinada marca/empresa, uma vez que 
esses números são pouco usuais no mercado 56w, 63w, 90w, 115w, sendo os estudos e 
fornecimentos se baseando em por exemplo 56w (50w, 55w ou 60w), 63w (60w ou 70w), 90w 
80w ou 100w), 115w (100w ou 120w) com as especificações do edital, fica um tanto quanto 
menos questionável.  

 

Aproveitando da características e certificação a ser apresentada pelos licitantes, ainda 
sobre a matéria, buscamos junto a PROCEL 
http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-
D6FF3BABE5FA%7D  o cruzamento de informações para que fosse possível localizar marcas 
capazes de atendimento das exigências, sem que denotasse implicitamente o direcionamento 
de marca, e fica impossível desassociar tal conduta neste certame. 

 

Ao ponto que fixa sua potência em nominal ser variações, mostra-se uma realidade de 
exigência que viola os princípios fundamentais da competitividade, ampla concorrência, 
isonomia, entre outros, pelo modo a direcionar. 

 

Os itens caracterizam um volume de compra altíssimo, cujas condições restritivas, ora 
impugnadas, caso não sanadas, resultarão em um ROMBO de dinheiro público altíssimo, visto 
que impossibilita a reunião de mínimo 03 empresas capazes de atender tais exigências. 

 
Verifica-se que o Edital está maculado de vício insanável de tal forma, vem a ser 

amplamente prejudicial ao caráter competitividade o que contraria o interesse público de ao 
menos 3 empresas para fornecimento. 

 
 Lado outro, a impugnante produz produto similar (Luminária Publica de Led) em 

semelhantes, que atendem a Portaria nº 62.2022 do INMETRO, estabelecedor dos requisitos, de 
cumprimento obrigatório, referentes ao desempenho e segurança das Luminárias para 
Iluminação Pública Viária, os quais são testados e com os respectivos laudos para atender a 
todos os quesitos.  

 

Em seu artigo 3º, diz: 

 
“Art. 3º Toda luminária para iluminação pública viária, 

abrangida pelo Regulamento ora aprovado, deverá ser fabricada, 
importada, distribuída e comercializada, de forma a não oferecer 
riscos que comprometam a segurança do consumidor, 
independentemente do atendimento integral aos requisitos 
estabelecidos neste Regulamento”. 
 

Somente através da comprovação através de ensaios será possível garantir o pleno 
funcionamento da luminária e o atendimento dos requisitos técnicos. De acordo com a Lei 
4.150/62 art. 1°: 

Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Governo 
Federal, assim como nos de natureza estadual e municipal por ele 
subvencionados ou executados em regime de convênio, nas 
obras e serviços executados, dirigidos ou fiscalizados por 
quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em todas 
as compras de materiais por eles feitas, bem como nos 
respectivos editais de concorrência, contratos ajustes e pedidos 
de preços será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança 
usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada 
pela sua sigla “ABNT”. 

http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-D6FF3BABE5FA%7D
http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-D6FF3BABE5FA%7D


 

 

Apesar de ser garantido a administração pública discricionariedade nas suas compras a 
disposição legal acima mencionada é taxativa ao afirmar que é obrigatório nos Editais de compra 
de materiais a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, informação essa que 
é comprovada através de laudos, ensaios etc., dessa forma apesar da discricionariedade 
garantida é necessário estar de acordo com a disposição legal acerca do tema, garantindo a 
ampla concorrência, segurança e qualidade necessária. 

 
O que deve ser levado em consideração na presente impugnação é que os vícios 

apresentados devem ser sanados, de forma a garantir, que o MÁXIMO DE EMPRESAS possa 
participar do processo licitatório e futuramente fornecer ao presente órgão. Excluindo assim, as 
exigências cerceadoras, e direcionadas. Alguns requisitos, como se pôde ver são excessivos e 
infundados. 

 

Dessa forma, tal solicitação é restritiva e ilegal, pois frusta o caráter competitivo do certame 
de acordo com o artigo 3º, § 1º, inciso I: 

 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 
3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (grifo nosso). 
 

Verifica-se então que o certame em referência, embora eivado de vício, poderia ser 
sanado, utilizando-se critérios razoáveis no que tange a especificação do produto, favorecendo 
a competitividade e o interesse público, na medida em que os preços devem recair na regra de 
competitividade. Ora, por óbvio, que a especificação dos produtos que carreiam para um único 
fabricante implicará no ilegal vício de macular a competitividade do certame. Visando evitar esta 
prática condenável e seguindo o raciocínio de razoabilidade, roga-se para que seja procedida a 
revisão da especificação das Luminárias. 

 

Portanto, excluir a impugnante viola a todos os princípios constitucionais que prezam pela 
eficiência, isonomia, competitividade (ampla concorrência), razoabilidade, finalidade e, em 
especial, moralidade.  

 

Poder-se-ia questionar inclusive se a nulidade do edital, pois pelo entendimento firmado 
pelo próprio Supremo Tribunal Federal no Acórdão – RDA 57/306, TRF, RT, 228/5499, RDA 
37/298: 

Nulo é o edital omisso ou errôneo em pontos 
essenciais, ou que contenham condições discriminatórias 
ou preferenciais, que afastem determinados interessados e 
favoreçam outros. Isto ocorre quando a descrição do objeto é 
tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa aparência 
de uma convocação igualitária. Se a administração tem motivos 
de interesse público para contratar com determinado profissional 
ou empresa, ou adquirir produto de determinada marca, deverá 
dispensar a licitação e realizar, sem disfarce a contratação direta 
como permite a lei. O que não se legitima é a licitação simulada 
ou dissimulada em certame competitivo, quando na realidade o 
contratante já está selecionado pelo favorecimento preferencial 
ou discriminatório do edital. Tais omissões ou defeitos invalidam 
a licitação e o contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8248.htm#art3


 

 

Isto posto, imperioso se faz necessário a reanalise da característica restritiva, a fim de 
possibilitar que os demais fabricantes que possuem luminária com eficiência e qualidade 
elevados, participarem do certame, sendo possível a realização da referida angulação, tanto na 
luminária quanto com adaptador; permitindo assim que os Princípios basilares do direito 
Administrativo sejam alcançados e venham a ser colocados em prática. 

 
3.2. AJUSTE DE ÂNGULO DAS LUMINARIAS PUBLICAS DE LED  

Denota-se ainda mais uma exigência meramente restritiva, eis que exige que o ajuste de 
angulo +- 20°, seja realizado diretamente na luminária sob um ângulo incompatível com o 
mercado, sem que haja um estudo técnico expondo os cálculos que validem a exigência.  

 
Todavia, esta trata-se de uma exigência que é atendia por limitadas e exclusivas marcas, 

visando assim restringir a competitividade do certame, com uma característica exclusiva e que 
NÃO ALTERA NA QUALIDADE E EFICIENCIA DO PRODUTO QUE ESTÁ SENDO 
ADQUIRIDO. 

 
Os itens caracterizam um volume de compra altíssimo, cujas condições restritivas, ora 

impugnadas, caso não sanadas, resultarão em um ROMBO de dinheiro público altíssimo, visto 
que impossibilita a reunião de mínimo 03 empresas capazes de atender tais exigências. 

 
Todavia, referida exigência se mostra excessiva e descabida, pois não há necessidade de 

haver ajuste de ângulo na luminária de tamanha magnitude sem que seja apresentado estudos 
luminotécnicos da via de instalação, ou uso de adaptador para tal ajuste, sendo que os braços 
utilizados para instalação das luminárias já deverão estar em angulo de 0°, tornando-se ideais 
para que as luminárias não percam as suas reais características de iluminância, ABAIXO segue 
o estudo que poderia vir a configurar tal solicitação, totalmente fundamenta e mesmo assim não 
excede os 15° de ajuste de angulo:  

 

Exemplo: 

 



 

 

O INMETRO determina: 

3.2.3 A luminária deve ser classificada quanto ao controle de 
distribuição luminosa (CDL), para cada ângulo de elevação declarado 
como possível para a instalação (0°, 5°, 10°, 15°), nas categorias 
especificadas na Tabela 4. 

 
 

4.2.10 A luminária deve ser classificada quanto às distribuições 
de intensidade luminosa transversal e longitudinal, de acordo com as 
categorias constantes na Tabela 7, para uma instalação com ângulo 
de elevação de 0°).  

Tabela 7 - Classificação das distribuições de intensidade 
luminosa 

 

4.2.11 A luminária deve ser classificada quanto ao controle de 
distribuição luminosa (CDL), para uma instalação com ângulo de 
elevação de 0°, nas categorias especificadas na Tabela 8. 

 

 
 
A ABNT NBR 5101 indica luminárias quanto a distribuição transversal em Tipo I, II, III e 

quanto a distribuição longitudinal em Curta, Média e Longa. Vejamos: 



 

 

 

Verifica-se que o Edital está maculado de vício insanável de tal forma, vem a ser 
amplamente prejudicial ao caráter competitividade o que contraria o interesse público de ao 
menos 3 empresas para fornecimento. 

 
Nossas luminárias são fabricadas em total observância às mais atuais normas vigentes do 

INMETRO e ABNT NBR e, por conseguinte, possuem características inerentes às próprias 
normas, apresentando-se, portanto, em total acordo com as exigências normativas. As 
luminárias garantem versatilidade em sua aplicação, segurança e conforto visual (sem 
ofuscamento). Dadas essas características visto que pode ser comprovado por meio da LM-79 
com ensaio do INMETRO para comprovar esta informação.  

 
Lado outro, a impugnante produz produto similar (Luminária Publica de Led) em 

semelhantes, que atendem a Portaria nº 62.2022 do INMETRO, estabelecedor dos requisitos, de 
cumprimento obrigatório, referentes ao desempenho e segurança das Luminárias para 
Iluminação Pública Viária, os quais são testados e com os respectivos laudos para atender a 
todos os quesitos.  

 

Apesar de ser garantido a administração pública discricionariedade nas suas compras a 
disposição legal acima mencionada é taxativa ao afirmar que é obrigatório nos Editais de compra 
de materiais a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, informação essa que 
é comprovada através de laudos, ensaios etc., dessa forma apesar da discricionariedade 
garantida é necessário estar de acordo com a disposição legal acerca do tema, garantindo a 
ampla concorrência, segurança e qualidade necessária. 

 
O que deve ser levado em consideração na presente impugnação é que os vícios 

apresentados devem ser sanados, de forma a garantir, que o MÁXIMO DE EMPRESAS possa 
participar do processo licitatório e futuramente fornecer ao presente órgão. Excluindo assim, as 
exigências cerceadoras, e direcionadas. Alguns requisitos, como se pôde ver são excessivos e 
infundados. 

 

Verifica-se então que o certame em referência, embora eivado de vício, poderia ser 
sanado, utilizando-se critérios razoáveis no que tange a especificação do produto, favorecendo 
a competitividade e o interesse público, na medida em que os preços devem recair na regra de 
competitividade. Ora, por óbvio, que a especificação dos produtos que carreiam para um único 
fabricante implicará no ilegal vício de macular a competitividade do certame. Visando evitar esta 
prática condenável e seguindo o raciocínio de razoabilidade, roga-se para que seja procedida a 
revisão da especificação das Luminárias. 

 

Portanto, excluir a impugnante viola a todos os princípios constitucionais que prezam pela 
eficiência, isonomia, competitividade (ampla concorrência), razoabilidade, finalidade e, em 
especial, moralidade.  

 



 

 

Sendo assim, destaca-se, que referido ajuste de ângulo, é na maioria das luminárias 
realizado DE IGUAL FORMA, na própria luminária, ou então, mediante a uso de acessório 
adaptador. Assim, há no mercado INUMEROS modelos de adaptadores que objetivam a 
angulação de forma autônoma e distinta, onde estes são também fabricados com material de 
qualidade, durabilidade, e segurança, que nada interferem na eficácia luminosa, tampouco, na 
vida útil da luminária. 

 
Isto posto, necessário se faz a reanalise da característica restritiva, a fim de possibilitar 

que os demais fabricantes que possuem luminária com eficiência e qualidade elevados, 
participarem do certame, sendo possível a realização da referida angulação, tanto na luminária 
quanto com adaptador; permitindo assim que os Princípios basilares do direito Administrativo 
sejam alcançados e venham a ser colocados em prática. 

 

3.3. EFIFCIENCIA ENERGETICA 155lm/w 

A NBR5461 diz que o fluxo luminoso “é uma característica de um fluxo energético, 
exprimindo sua aptidão de produzir uma sensação luminosa no ser humano através do estímulo 
da retina ocular, avaliada segundo os valores da eficácia luminosa relativa admitidos pela 
Comissão Internacional C.I.E.” (ABNT). 

 
O fluxo luminoso não é apenas uma “medida” para saber a quantidade de luz por 

determinado período, mas sim a possibilidade de entender sobre potência de lâmpadas, e até 
mesmo as características das estrelas, como temperatura e distância, pois o fluxo luminoso 
também é utilizado na astronomia.  

 
 A cada segundo uma fonte luminosa emite luz, em determinada quantidade, que 

chamamos de fluxo luminoso, a olho nu não sabemos o quanto de luz está emitida neste 
segundo, mas podemos medi-la através do lúmen (lm), que é a unidade de medida do fluxo 
luminoso.  

 
 A energia radiante que é capaz de sensibilizar o olho durante um segundo somente é 

medida em laboratório, com aparelho específico chamado Esfera Integradora de Ulbricht.  
 

Ocorre que uma Eficiência Luminosa ≥ 155 lm/w para Luminária Led (resultado do cálculo 
de divisão (lm/w) / (w), está acima que exige a norma, considerando o cálculo a eficácia mínima 
deverá ser de 140 (lm/w) 

De acordo com as Normas Vigentes, que estabelecem diretrizes e padrões de eficiência, 
principalmente no que tange a Portaria 62 de 2022, do INMETRO, uma eficiência energética 
mínima para as luminárias de LED um valor de 140 lm/W, de acordo com a Classe A, conforme 
tabela abaixo: 

 

Entendemos que o Edital não deve contrariar as normas, leis, decretos e padrões 
estabelecidos através de Portaria, devendo ser retificado o Edital de forma a também possibilitar 
a ampliação de participação no certame, e assegurar o atendimento do princípio da Legalidade. 

Ressaltamos que a Portaria 62/2022 do INMETRO, regulamenta a fabricação e 
comercialização das luminárias públicas de LED, está normativa veio a assegurar uma 
uniformização no mercado, de forma a assegurar que principalmente os órgãos públicos não 



 

 

adquira produtos de qualidade inferior por preço inferior, acarretando em longo prazo prejuízo ao 
erário, e colocando em risco inclusive a segurança dos cidadãos que são os destina rios finais 
que utilizarão o produto. 

Portanto, o valor correto a se exigir de eficiência luminosa deve-se adotar um padrão 
técnico, pois como apontado acima, potencias se alternam com sua eficiência, visto que as 
combinações a serem consideradas impõe condições de participação que restringe um maior 
número de fornecedores, podendo até entendermos como um equívoco na percepção dos 
números, mas que se torna cerceador da ampla competitividade e da limita a esta instituição de 
não só angariar valores atrativos, mas também de boa qualidade.  

 
Diante disso, é razoável a aceitação de uma margem de + ou -10% para EFICÁCIA 

LUMINOSA, tendo como referência as especificações já definidas no Edital ou partir do princípio 
que 140lm/w seria o correto para que o edital se adeque ao mercado e não direcione a uma 
marca especifica, conforme citado em edital. 

E ainda conforme exposto na Procel 
(http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-
D6FF3BABE5FA%7D) a marca ora citada como referência também não atenderia a exigência, 
pois acreditamos que os dados ao qual se baseara não condiz com os dados oficiais registrados, 
pois assim o fluxo luminoso da marca direcionada oficial é 12.350lm enquanto edital 12.356lm já 
nessa questão teriam que abdicar da contratação da marca indicada, vejamos o que consta na 
análise da Procel: 

Contudo, dentro das especificações, conforme dados oficiais analisado pela Porcel, tais 
especificações não reúnem concorrentes suficientes para que a ampla participação seja 
respeitada, e diante das inúmeras falhas, requeremos que a vossa comissão respeitando o bem 
jurídico e aos interessados que realinhe os números a ser exigidos, bem como: 

 
Eficiência Luminosa mínima 140lm/w (padrão do mercado) 
Potência 100w (exemplo) 
Fluxo luminoso mínimo de 14.000lm 

 

 

3.5. PINTURA NA COR VERDE FOLHA E NOME DO MUNICÍPIO GRAVADO A LAZER NO 

CORPO DA LUMINÁRIA 

Acerca da especificação técnica das Luminárias em LED das Luminárias em edital: 

 

O edital em apreço tece exigência excessivamente restrita que se opõe a legalidade e aos 

princípios informadores da licitação pública, que impedem que a disputa seja ampla. Com efeito, 

o problema havido no presente instrumento convocatório concentra-se nas exigências que as 

Luminárias deverão ser confeccionados com PINTURA NA COR VERDE FOLHA E NOME DO 

MUNICÍPIO GRAVADO A LAZER NO CORPO DA LUMINÁRIA, sendo que o  ANEXO I - Termo 

de Referência não justificou a escolha deste tipo de exigência estética específica como o único 

capaz de atender de maneira satisfatória ao interesse público tutelado com a futura contratação. 

http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-D6FF3BABE5FA%7D
http://www.procelinfo.com.br/main.asp?View=%7BB70B5A3C-19EF-499D-B7BC-D6FF3BABE5FA%7D


 

 

Justamente, as especificações técnicas devem refletir tão somente requisitos de 

segurança e de ordem técnica efetivamente estipulados nas normas técnicas regulamentares 

pertinentes, quais sejam aquelas determinações constantes da Portaria nº 62 do Inmetro. 

A exigência da PINTURA NA COR VERDE FOLHA E NOME DO MUNICÍPIO GRAVADO 

A LAZER NO CORPO DA LUMINÁRIA restringe ampla participação, contraria as normas, leis e 

decretos, impossibilitando potenciais fabricantes, detentores de luminárias LED que atenderiam 

com a mesma excelência que as luminárias com preços competitivos  

Cumpre neste diapasão rememorar a lição de Joel de Menezes Niebhur2 , que, 

concatenando a vedação prevista no art. 3º § 1º, I da Lei 8666/93 à estipulação das 

características do objeto licitado, assim ponderou: 

 

Essa disposição é igualmente encontrada na jurisprudência do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, que já se debruçou sobre a questão de fundo ora tangenciada, tendo 

entendido pela insubsistência da previsão de especificação técnica elegendo um tipo específico 

de tecnologia de LED em desfavor dos demais, a qual acaba por restringir indevidamente a 

competitividade do certame, consoante se percebe dos precedentes abaixo transcritos: 

EMENTA – EXAME PRÉVIO DE EDITAL. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. REORDENAÇÃO 

LUMINOTÉCNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO. DESCABIMENTO DE 

RESTRIÇÃO INJUSTIFICADA A DETERMINADO 

MODELO DE LÂMPADA LED. LAUDOS, ENSAIOS E 

CERTIFICADOS PODEM SER EXIGIDOS TÃO SOMENTE 

DA LICITANTE VENCEDORA. ENCARGOS DE 

RESPONSABILIDADE DO FABRICANTE REPRESENTAM 

COMPROMISSO DE TERCEITO ALHEIO À DISPUTA. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL.  



 

 

 

1. A ausência de justificativa plausível para limitação a 

determinado modelo de lâmpada LED, impõe a incorporação de 

outras tecnologias compatíveis com o projeto de iluminação 

concebido pelo Município.  

2. Imposição de entrega de laudos, ensaios e certificados dos 

materiais junto com a proposta comercial não possui amparo legal, 

além de configurar ônus desnecessário àqueles que pretendem 

participar do certame. 3. Encargos de responsabilidade do fabricante 

contrariam o teor da Súmula nº 15, por representar compromisso de 

terceiro alheio à disputa (...)  

Na esteira do parecer de Assessoria Técnica (Engenharia), 

ausentes justificativas plausíveis para limitação a determinado 

modelo de lâmpadas LED, impõe-se adequar o instrumento 

convocatório, incorporando outras tecnologias compatíveis com 

o projeto de iluminação concebido pela Prefeitura de Ourinhos, a 

fim de ampliar o universo de interessados na execução do objeto. 

(TC - 020643.989.19-7 Rel. Cons. Edgard Camargo Rodrigues. 

Tribunal Pleno. Sessão de 13.11.2019)  

Primeiramente, valho-me das conclusões da Unidade de 

Engenharia, que em sua análise técnica acerca da matéria considerou 

procedente a crítica lançada na alínea “l”, na medida em que “as 

especificações técnicas devem se restringir a imposição de 

características técnicas compatíveis com as normas técnicas 

regulamentadoras vigentes, sem imposição de restrições quanto à 

tecnologia dos LEDs das luminárias, de maneira a ampliar a 

participação no certame”. (TC011389.989.19-5. Rel. Cons. Sidney 

Stanislau Beraldo. Tribunal Pleno. Sessão de 03.07.2019) 

Diante disso, é razoável a exclusão da exigência da PINTURA NA COR VERDE FOLHA 

E NOME DO MUNICÍPIO GRAVADO A LAZER NO CORPO DA LUMINÁRIA devendo ser 

retificado o Edital de forma a também possibilitar a ampliação de participação no certame, a julgar 

por existir uma quantidade reduzida de empresas no mercado que ofertam suporte de fixação 

em braços nestas exatas dimensões. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
O edital em apreço, resta claro que as especificações não se tratam de necessidade 

da prefeitura, estamos no mercado há mais de 30 anos, e sabemos identificar a 
caracterização por privilegiar determinada empresa está evidenciado. São exigências 
descabidas, que por vezes, por não terem argumentos, são taxativos em dizer que já 
trabalham com a especificação sem qualquer fundamentação plausível. Consideramos as 
exigências passiveis de representação junto ao TCE ou TCU, visto a gravidade que 
encontramos em vosso edital e demais que coincidência ou não ocorrem no Estado. E 
entendemos que para que se chegue ao fim tal conduta parcial em favor de determinada 
empresa, marca ou produto, é que providencias devem ser tomadas. Não precisa ser 
expert para saber que cor verde ou o mais grave, a gravação a laser, busca esse 
favorecimento, sendo padrão a serigráfica juntamente com etiqueta. 

 



 

 

5. PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o 

Edital nos seguintes pontos: 

a. Receber e conhecer a impugnação, pois eis que apresentada tempestivamente;  

 

b. Receber a impugnação no efeito suspensivo, para suspender a abertura do 

certame até a análise fundamentada por um profissional técnico, para que analise 

tecnicamente os pontos arguidos, sem que haja o mero julgamento protelatório, 

para no oferecimento da referida medida, a fim de se afastar maiores prejuízos a 

competividade do certame; 

 

c. Que análise e corrija o ajuste de ângulo em +- 15° conforme legislação, ou 

apresente estudo luminotécnico que justifique a exigência excessiva; 

 

d. Que análise e corrija as potências 56w, 63w, 90w, 115w, incluindo a variação de 

+-10%, visto o mercado trabalhar com números inteiros e a exigência nominal 

tornasse restritiva com resquícios de direcionamento, além de promover a 

inclusão de fluxo luminoso a qual deve constar em laudos e sem entregue; 

 

e. exclusão da exigência da PINTURA NA COR VERDE FOLHA E NOME DO 

MUNICÍPIO GRAVADO A LAZER NO CORPO DA LUMINÁRIA; 

 

f. Corrija a eficiência luminosa que incide sobre o fluxo luminoso em 140lm/w; 

 

g. Definir e republicar o edital com nova data para realização do certame, nos termos 
do art. 21, § 4º da Lei 8.666/93 e remeter essa impugnação à autoridade 
hierarquicamente superior, no caso de não ser recebida e/ou conhecidos os 
requerimentos apresentados;  

 
h. Comunicar qualquer decisão ou resultados da presente impugnação, mesmo que 

improcedente, através do e-mail da ora Impugnante: licitacao@demape.com.br. 
 

Isto posto, peço e espero deferimento  

 
 
 

Itatiba, 04 de maio de 2023 
 

 
 
________________________ 
D.M.P. Equipamentos Ltda 
Julio Cesar Miranda – Procurador 
RG: 45.304.656-3 
CPF 348.369.598-29                          
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